
CAMARA 
a MUNICIPAL DE ALMAS 

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPESA DE LICITAÇÃO N° 0001/2024 

PROCESSO N° 0030/2024 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE ASSESSORIA, CONSULTORIA, APOIO A ROTINA ADMINISTRATIVA EM 

LICITAÇÕES E CONTRATOS, SERVIÇOS DE PREGOEIRO, JUNTO A CÂMARA 

MUNICIPAL DE ALMAS-TO. 

I. DA NECESSIDADE DO OBJETO 

Trata-se dos autos, justificadamente demonstrada no Termo de Referência da 

Unidade requisitante, visto a necessidade imediata da CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA, 

CONSULTORIA, APOIO A ROTINA ADMINISTRATIVA EM LICITAÇÕES E 

CONTRATOS, SERVIÇOS DE PREGOEIRO, JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE 

ALMAS-TO. 

II. DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um 

regime regulamentado por Lei. O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o 

artigo. 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, no qual determina que as 

obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações. A 

licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar isonômica a 

participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos 

órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou 

pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e 

nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações. 

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da 

CF/1988: 

(...) 

"XXI - ressalvados os casos especificados na 

legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante 

processo de licitação pública que assegure 
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igualdade de 

condições a todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da 

proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e 

econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações." 

O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos 

princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar 

é regra. Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações 

especificas tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, 

frustrando a realização adequada das funções estatais. 

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra, 

as Dispensas de Licitações e a lnexigibilidade de Licitação. 

Trata-se de certame realizado sob a obediência ao estabelecido no art. 75, inciso II 

da Lei n. 14.133/21, onde se verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação. 

Art. 75. A dispensa de licitação de que tratam 

o inciso II do caput da Lei n° 14.133, de 01 de 

abril de 2021, até o limite de: 

II - para contratação que envolva valores 
inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil 
novecentos e seis reais e dois centavos), no 
caso de outros serviços e compras; 

(....) 
No caso em questão verifica-se a Dispensa de Licitação com base jurídica no inciso 

VII do art. 72 da Lei n°14.133/21. 

III. DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA E NÃO OCORRÊNCIA DE 

FRAGMENTAÇÃO 

Diz o art. 72 da Lei 14.133/21: 

"O processo de contratação direta, que compreende os 
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá 
ser instruído com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, 
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de 
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referência, projeto 
básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na 
forma estabelecida no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de 
recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos 
de habilitação e qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII -justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou 
o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e 
mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

Os atos em que se verifique a dispensa de licitações são atos que fogem ao princípio 

constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a este 

principio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que devido a sua 

importância e necessidade extrema de idoneidade, se submete ao crivo de devida 

justificativa que ateste o referido ato. 

No caso em questão se verifica a análise do inciso VII, do art. 72 da Lei 14/133/21. 

lnobstante o fato da presente contratação estar dentro dos limites estabelecidos no 

art. 75, II da Lei 14/133/21, o que justifica a contratação direta. 

IV — DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 

A escolha baseia-se em uma análise detalhada da proposta recebida, onde a proposta 

do licitante apresentou-se como a mais vantajosa economicamente, sem prejuízo à 

qualidade do serviço. A proposta apresentada pelo licitante representa a opção mais 

vantajosa em termos financeiros para a Administração Pública, o valor proposto está 

alinhado com os recursos disponíveis e é compatível com a estimativa de despesa 

realizada, assegurando a eficiência na gestão dos recursos públicos. 
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V- DA LICITANTE VENCEDORA 

Diante do exposto nos documentos de habilitação e proposta conforme aviso de 
dispensa, restou comprovado que o valor ofertado pela empresa NOME FANTASIA: 
LINCE ASSESSORIA — RAZÃO SOCIAL GIOVANNA NEPOMUCENO ARAUJO - 
MEI, CNPJ: 52.657.986/0001-70, no valor global de R$17.000,00 (dezessete mil reais) 
é a mais vantajosa para a Administração. 

VI— DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

O critério do menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra 

geral. No caso em questão verificamos, como já foi dito, trata-se de situação pertinente 

a Dispensa de Licitação em razão do valor. 

De acordo com a Lei 14.133/2021, a orientação é que seja obedecida à coleta de 

preços, verificado o menor preço, adjudica-se o serviço àquele que possuir o menor 

preço, a habilitações jurídica, fiscais, social, trabalhista, econômico-financeira, 

qualificação técnica e declarações complementares, de acordo com o que reza o Art. 

66, Art. 67, inciso II, Art. 68, Art. 69, da Lei 14.133/2021. 

Em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a 

realidade do mercado, podendo a Administração adquiri-lo sem qualquer afronta à lei 

de regência dos certames licitatórios. 

VII — CONCLUSÃO 

Considerando a análise do Controle Interno e análise da Assessoria Jurídica pela 

possibilidade da dispensa no Art. 75, inciso II da Lei 14.133/21. É considerando a 

relação dos preços estimados, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a 

realidade do mercado. É considerando as habilitações jurídica, fiscais, social, 

trabalhista e qualificação técnica apresentada pela a empresa, sendo assim podendo 

a Administração adquiri-lo sem qualquer afronta à lei de regência dos certames 

licitatórios. 

Almas-TO, 26/01/2024 

PilamoLdg92 ,f5y71 
ALINE RIBEIRO DOS SANTOS 

Agente de Contratação 
Portaria n° 067/2023 


